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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 20 19.10.10.1 - SRP 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 
17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 
ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, 
DECRETO MUNICIPAL N° 012 DE 03.01.11 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 
058 DE 30.12.15, DECRETO MUNICIPAL N° 070 DE 31.12.14, LEI 12.846/2013, DECRETO 
MUNICIPAL 021 DE 01.06.2018, DECRETO MUNICIPAL 048 DE 28.12.2018. 

LICITAÇÃO COM LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES EXCLUSIVOS ÀS 
MICROEMPRESAS - ME E EMBPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, EM ATENDIMENTO 
AO INCISO 1 DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006. 

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 123/2006, a administração pública: 

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014). 

1. OBJETO: Seleção de melhor proposta para Registro de Preços visando futuras e eventuais 
contratações para Serviços de Locação de equipamentos diversos, Serviços de Cerimonial e 
Serviços de Show Pirotécnico, destinados a comemorações, inaugurações, solenidades, datas 
comemorativas realizados pela Secretaria de Assistência Social e Trabalho e Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Horizonte/CE. 

1.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
• Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
• Fundo Municipal de Assistência Social 
• Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

2.1 - JUSTIFICATIVA: 
Fundo Municipal de Assistência Social: Os serviços a serem prestados destina-se a execução de ações, 
atividades, programas, projetos e beneficios para os usuários da política de Assistência Social com 
recursos: Cadastro único e Programa Bolsa Família (IGD-PBF), Programa Primeira Infância no 
SUAS/Criança Feliz, Bloco de Proteção Básica, Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade (IGD-SUAS). 
Secretaria de Assistência Social e Trabalho: A prestação de serviços destinados à realização de 
eventos junto às famílias e usuários atendidos e acompanhados pelos Programas, Projetos, Serviços e 
Beneficios sócio assistenciais da política de Assistência Social do município. 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
Lote 01- AMPLA CONCORRÊNCIA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 PALCO DE PEQUENO PORTE: (6 metros de 
comprimento, 4m de fundo e 5 metros altura do solo). 

UND QTE 

UNI) 10 
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LOTE 02- EXCLUSIVO ME E EPP 

QTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL ITEM UND 

01 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE: composta de uma mesa de som de 16 canais 
másteres, 2 submasteres, 2 masteres, equalizador gráfico 
estéreo 1/3/8 "Q" constante, 4 canais de Gates DBX, 
Klark, BSS ou similar, Sistema de PÁ com 4 vias ativas, 
compostas de 4 alto-falantes de 18" 700 watts RMS 
graves, 2 caixas de 3 vias para médios e altas freqüências 
de sensibilidade acima de 110 DB W/M por canal, 2 
amplificadores de 4.000 W RMS 2 OHMS, ativo de 3 ou 
4 vias, 1 microfone SM 58 sem fio, 3 microfones 
dinâmicos para voz SM 58, tape deck duplo, CD play, 

Piso em plataforma de alumínio e compensado naval, 
acarpetado, elevado em até 1 m do solo. Coberta com 
lona anti-chamas de anti-raios uv, com capacidade para 
sustentar equipamentos de som e luz de pequeno porte. 
Guarda-corpo de fundo do palco. Escadas de acesso com 
corrimão. Fechamento da "saia" do palco em madeira 
ou tecido. 
PALCO DE MÉDIO PORTE: (10 metros de 
comprimento, 6m de fundo e 6 metros altura do solo). 
Piso em plataforma de alumínio e compensado naval, 
acarpetado, elevado em 1 m do solo. Coberta com lona 

02
anti-chamas de anti-raios uv, com capacidade para UND

6 
sustentar equipamentos de som e luz de médio porte. 
Guarda-corpo circundando laterais. Guarda-corpo de 
fundo do palco, 02 escadas de acesso com corrimão 
anexadas. Fechamento da "saia" do palco em madeira 
ou tecido. 
LOCAÇÃO DE TOLDO: 10 metros x 10 metros 

03 coberto com lona tipo night & day com 2,5 metros de pé UND 8 
direito. 

04
LOCAÇÃO DE TOLDO 5 metros x 5 metros coberto 

UND 8 
com lona tipo night & day com 2,5 metros de pé direito. 
LOCAÇÃO DE PALCO MODULAR: em estrutura 
tubular, com montagem e desmontagem, com as 
seguintes especificações: dimensões de 8 metros de frente 

05 por 4 metros de fundo e com altura do chão ao palco de UND 10 
0,50 cm e do palco ao teto 4,5 metros, coberto em telha 
de zinco ou lona tipo night&day, com piso acarpetado e 
escada de acesso com corrimão. 
LOCAÇÃO DE GRID BOX TRUSS TIPO Q30: 
Estrutura de coluna em grid boxtruss de ferro e/ou MET 

06 alumínio, trançado, com encaixes para parafusos RO 400 
coincidentes nas la 1 'terais, peça mínima de 1 mt. (metro 
linear). 
LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR: com montagem e 

07 desmontagem de estrutura em ferro, tipo grade, medindo UND 200 
2,5 metros x 1,0 metro. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ j 

4 
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VALOR VALOR 
UND QTE 1 UNIT. TOTAL ITEM ESPECIFICAÇÃO 

LOTE 04- EXCLUSIVO ME E EPP 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE 180 KVA, silenciado, 
aterrado, 220/380 Volts, abastecido, com operador 
técnico para funcionamento de 12 horas diárias. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

01 UNI)  
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LOTE 06 -EXCLUSIVO 

MD, 8 direct Box, sistema de AC compatível com 
equipamento solicitado com proteção emborrachado, 
com tensão de 220 a 110 V, aterramento com vara de 
cobre de 1,5 m. 
LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE: composta de 1 mesa de som de 24 canais 
másteres, 4 submasteres, equalizador gráfico estéreo de 
1/3/8 "Q" constante, 8 canais de Gates DBX, klark, 
BSS ou similar, sistemas de PÁ com 4 vias ativas, 
compostas de 8 auto falantes de 18" 700 watts RMS 
graves, 4 caixas de 3 vias para médias e altas freqüências 
de sensibilidade acima de 110 DB W/M por canal, 2 
amplificadores de 4.000 W, RMS 2 ohms, 2 

02 amplificadores de 2.000 W RMS 4 ohms, 2 UND
7 

amplificadores de 1.000 W RMS 4 ohms, sidefihi estérco, 
ativo de 3 ou 4 vias, 6 spots monitores com 2 vias 
passivas com sensibilidades acima de 100 DB W/M com 
auto falantes de 15" 2 microfones específicos para 
bateria acústico com 3 microfones compensadores, Kit 
de 5 microfones específicos para percussão, tape deck 
duplo, CD play, MD, 8 direct Box, sistema de AC 
compatível com equipamento solicitado com proteção 
emborrachada, com tensão de 200 e 100 V. Aterramento 
com vara de cobre de 1,5 m. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

LOTE 03- EXCLUSIVO ME E EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UND QTE VALOR VALOR

UNIT. TOTAL 
ILUMINAÇÃO COLORIDA DE MÉDIO PORTE - 

01
kit composto de: 30 refletores par lcd 01 controlador Serviço 1 4 
dmx com 128 canais 24 fadcrs por página; 01 máquina 
de fumaça dmx de 3000w; 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

LOTE 05- EXCLUSIVO ME E EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UND QTE VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 
FOGOS DE ARTIFICIO - efeito tiro, bombas, bateria 

01 de 300 tiros e 06 foguetes - queima feita por profissional Serviço 8 
da área. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ ÀÊ 

cor&issÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco, n°5100- Centro - CEP: 62.880-060 Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 



PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORIZONTE 

3.1- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
3.2- O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após a 
realização de três pesquisas de preços praticadas no mercado. 

4. LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Os serviços licitados/ contratados serão executados mediante expedição de ORDENS DE 
SERVIÇOS, por parte da unidade gestora ao licitante vencedor/contratado, que indicará os serviços e 
seus quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, e 
a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
4.2. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao detentor/contratado no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de 
prestadores de serviços ou do próprio contrato. 
4.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o prestador de serviços 
deverá executar os serviços no local indicado, dentro do prazo e horários previstos. 

5- CARTA PROPOSTA: 
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II do instrumento convocatório, e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sem a identificação do fornecedor, contendo a caracterização do produto proposto no 
campo discriminado, contemplando os itens, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 
do Edital, a qual deverá conter: 

5.1.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Horizonte; 
5.1.3. Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 

no edital; 
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Carta 

Proposta por extenso; 
5.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 

sobre o serviço referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus diretos e indiretos que incidam 
sobre a execução do objeto desta licitação. 

5.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propostas e lances. 

5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II—
Modelo de Carta Proposta. 
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rD 
QTE R TOT 

.1 

SERVIÇOS DE CERIMONIAL: com disponibilização de 
01 mestre de cerimônia para os eventos, com duração entre 3 Serviço 9 

e 4 horas de evento. 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

Ç) 
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5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na 
forma do Anexo II do Edital, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile 
(zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada 
arquivo não poderá exceder a 500Kb. 
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não 
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta; 

5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 

5.3.4- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, insertos no Termo de Referência, que serão considerados preços máximos para efeito de 
contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços unitários e totais 
estimados para a contratação. 

5.3.5- Na análise das Cartas Propostas de Preços a Pregoeira observará o Menor Preço por 
LOTE, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o Menor Valor por LOTE. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei no. 10.520/2002. Caso a licitante não 
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido no Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e 
à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira por meio do sistema. 
5.8- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com o disposto neste item. 
5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, para o endereço: Av. Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 
62.880-00. Att. Comissão Permanente de Pregão de Horizonte-Ce. 

5.9.1- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após 
o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade 
e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, 
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.9.2- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 

5. 1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

5.9.3. A proposta final consolidada por item não poderá conter valores unitários e totais 
superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor 
total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de 
Referência que compõe o processo licitatório do qual do Edital é parte integrante. 

6- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1-OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE HORIZONTE, na 
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à 
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), 
os quais serão analisados pela Pregoeira quanto à. sua autenticidade e ao seu prazo de validade. 
6.2- Os documentos de Habilitação compreendidos nos itens 6.3 a 6.7 deste termo de referência 
deverão ser remetidos imediatamente, no prazo máximo de 03 (três) horas, após a solicitação da 
Pregoeira, por e-mail à Comissão Permanente de Pregão, com posterior encaminhamento do original 
ou cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do 1° dia útil subsequente ao 
envio eletrônico. 
6.2.1- O e-mail para envio dos documentos necessários à. habilitação é: pregao@horizonte.ce.gov.br  
6.2.2- O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Av. Presidente 
Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 62.880-00. AU. Comissão Permanente de Pregão de 
Horizonte-Ce

1 

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURtDICA: 
6.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 
sede a matriz. 

6.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.3.5- Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do 
Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

6.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

6.4.4- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.5- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.6- Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
6.4.7- Prova de Regularidade relativa a Justiça do Trabalho, nos termos do Título Vil-A das 

Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
6.5.2. Capital social mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

6.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

6.6.1.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, da localidade da sede da PROPONENTE, que conste 
responsável(eis) técnicos(s) na área de engenharia civil, elétrico e/ou engenharia mecânica, com 
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação (PARA OS LOTES 01, 02, 03 
e04). 

6.6.1.2. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatíveis com o objeto da licitação. Em se tratando do atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante. 

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N. 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 70,  da Constituição Federal, não 
emprega, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante nos Anexos do edital; 

6.7.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93), conforme modelo constante nos 
Anexos do edital; 
6.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE 
HORIZONTE, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Horizonte, assegurado, 
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.6 e 6.7 deste termo de referência, cuja 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 
6.8.1-A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Horizonte deverá 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto do edital. 
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6.9- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 

7. VIGÊNCIA: A ata de registro de preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a 
partir da data de sua assinatura, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, podendo ser 
prorrogado caso permitido pelo Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

8- PAGAMENTO: 
8.1- O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do contrato, acompanhadas das 
Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
8.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

9- FISCAL DO CONTRATO: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. José 
Aécio Ferreira da Silva Júnior, doravante denominado fiscal de contrato, o qual deverá exercer em 
toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 67 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10- OBRIGAÇOES  DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no termo de referência, parte integrante do 

contrato com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações 

se obriga a atender prontamente; 
c) Arcar com as despesas na execução dos serviços nos locais determinados pela contratante, 

assumindo todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações 
do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a 
contratante; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da contratante; 

O Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição 
e urbanidade na relação interpessoal; 

g) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos; 

h) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 

do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
i) Registrar o Contrato referente aos lotes 1, 2, 3 e 4, decorrente desta licitação no CREA-CE 

(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente na data de 
recebimento da ordem de serviços, antes da realização do evento, perante a CONTRATANTE. 

11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
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b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as 
informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata o termo de 
referência, parte integrante do contrato; 

c) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento contratual. 

12- SANÇÕES: 
12.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o 
contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Horizonte e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de 
até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12. 1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) recusar-se a assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento /contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento da execução dos serviços; 

12.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; 
12.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na.Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 
e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: L. 1 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) so ore o valor objeto da requisição, ou do valor 
global do contrato, conforme o caso; 
12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 

12.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou destado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4- Constituem motivos para rescisão do contrato: 

12.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
12.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
12.4.4- razões de interesse público; e 
12.4.5. quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

J 
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12.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Horizonte e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 

14- DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1- Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua 
especificação, conforme disposto nos incisos 1, II e III do art. 30  da Lei N°. 10.520/02. 
14.2. Reproduza-se este termo de referência na minuta do edital e no edital, não exibindo o valor 
estimado aos licitantes antes de concluído a fase de lances. 
14.3. Vale ressaltar que, no pregão, a Lei n° 10.520/02 e os Decretos n° 3.555/00 e n° 5.450/05 
não exigem a obrigatoriedade do orçamento referente ao valor estimado como um anexo ao edital. 
"Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não 
constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo 
relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de 
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os 
meios para obtê-lo." (Acórdão n° 114/2007, Plenário, rei. Mm. Benjamin Zymier). 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019.10.10.1 - SRP 

ANLXQJI 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 

Número do Pregão: 

Objeto: Seleção de melhor proposta para Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações 
para Serviços de Locação de equipamentos diversos, Serviços de Cerimonial e Serviços de Show 
Pirotécnico, destinados a comemorações, inaugurações, solenidades, datas comemorativas realizados 
pela Secretaria de Assistência Social e Trabalho e Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Horizonte/CE 

LOTE.... 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 
dos serviços referentes atributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à. execução do objeto desta 
licitação. \ 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI]). QUANT.
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
1 
2 
3 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019. 10. 10.1 - SRP 

AEXO.11I 
MODELO-DE DECLARAÇÃO 

1. DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatário, junto ao Município de Horizonte, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a 
Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 

.... 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019.10.10.1 - SRP 

ANEXOJV MINUTA DkATA DE REGISTRO DEYREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. - 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019. 10. 10.1 - SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de Horizonte/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ N°. 23.555.196/0001-86 e CGF sob o N.° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente 
Castelo Branco, N° 5100, Centro, HORIZONTE/CE - CEP 62.880-000 - Horizonte - Ceará, através 
do Fundo Municipal de Assistência Social e a Secretaria de Assistência Social e Trabalho, neste ato 
representada pela, Sra. Shirly Chaves Braga Bezerra, doravante denominados ORDENADOR(A) DE 
DESPESAS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2019.10.10.1 - SRP, com a homologação datada de , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata registro de 
preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 
registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019.10.10.1 - SRP, 
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N° 012 de 03.01.11 e Decreto 
Municipal N° 058 de 30.12.15, da Lei N°. 10.520/02 e da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata a Seleção de melhor proposta para Registro de Preços visando 
futuras e eventuais contratações para Serviços de Locação de equipamentos diversos, Serviços de 
Cerimonial e Serviços de Show Pirotécnico, destinados a comemorações, inaugurações, 
solenidades, datas comemorativas realizados pela Secretaria de Assistência Social e Trabalho e 
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Horizonte/CE, constante do anexo 1 do 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2019. 10. 10.1 - SRP, no qual restou(aram) classificado(s) em 
primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s) nominado(s) nos anexos 1 e II desta ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Assistência Social e Trabalho, no seu 
aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas fornecedoras e 
representantes legais, encontram-se elencados nos anexos 1 e II da presente ata de registro de preços, 
estando os preços das propostas de preços registrados por item. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

Ç'-~"/ 
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6.1. Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de ORDENS DE 
SERVIÇOS, por parte da unidade gestora ao licitante vencedor/ contratado, que indicará os serviços e 
seus quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, e 
a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Horizonte/CE a firmar qualquer 
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
7.2. As contratações com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e 
na legislação pertinente. 
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Os serviços licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS por parte 
da Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
7.4.1 A ORDEM DE SERVIÇO será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 
Município de Horizonte/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento. 
7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ORDEM DE SERVIÇO, sem prejuízo 
das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
8.1. O pagamento será feito, mensalmente, na proporção da execução dos serviços licitados, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do 
contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
8.2. Por ocasião da entrega dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de 
Horizonte/CE. 
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao Município de Horizonte/CE - ÓRGÃO CONTRATANTE. 
8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/ faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada ORDEM DE SERVIÇO, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

N ) 
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8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Horizonte/CE, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de 
recebida a ORDEM DE SERVIÇO, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de 
Horizonte/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Horizonte/CE convocará as 
demais empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução 
do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Horizonte/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor: 
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Horizonte/CE, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de 
referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Horizonte/CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de 
Horizonte/CE. 
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
solicitado. 
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Horizonte/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
1) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Horizonte/CE, no tocante à execução dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços. 
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
1) Comunicar imediatamente ao Município de Horizonte/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
m) Possibilitar ao Município de Horizonte/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar 
as condições para atendimento do objeto contratual. 
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Horizonte/CE, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas 
no edital ou na sua proposta de preços. 
o) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nos serviços, a pedido da administração quando houver 
necessário. 
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos serviços do Município de Horizonte/CE, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o fornecimento do objeto desta ata. 
cij manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Horizonte/CE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Horizonte/CE por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de 
Horizonte/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Horizonte/CE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Horizonte/CE não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata. 
9.3. A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas. 
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CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUMCIPIO 
10.1. O MUNICtPIO DE HORIZONTE/CE obriga-se a: 
a) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as 
normas de segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços. 
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N° 012 de 03.01.11 e Decreto 
Municipal N°058 de 30.12.15. 

CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos 
participantes. 
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
13.1.1. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
1 - por razão de interesse público; ou 
II— a pedido do fornecedor. 
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE: 
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ORDEM DE SERVIÇO ou contrato 
no prazo estabelecido; 
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

cornssÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco, n°5100- Centro - CEP: 62.880-060 Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 



ç. **.4(  
4., 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORIZONTE 

e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incis r iii ou IV do 
caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93; 
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei N°. 8.666/93. 
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 
8.666/93. 
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada 
ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Horizonte/CE ou em jornal de 
circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Horizonte/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta ata de registro de preços. 
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de ORDEM DE 
SERVIÇO já emitida. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 
13.7. Caso o Município de Horizonte/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro 
de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES 
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Horizonte/CE e será descredenciado 
no Cadastro de Fornecedores do Município de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) Apresentar documentação falsa exigida; 
b) Não manter a proposta de preços; 
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços; 
d) Comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
execução de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do serviço requisitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba? 
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aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ata. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILICITOS PENAIS 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão 
à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor 
do ÓRGÃO CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de serviços. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de registro de preços. 
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item. 
17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município 
de Horizonte/CE. 
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Horizonte/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 
Administração. 
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 
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CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

«DATA» 

<<<RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
DETENTORA 

TESTEMUNHAS 

1. CPFN° 

2. _- CPF N°. 

Gestora/ Secretária Municipal de 
Ordenador(a) de Despesas 

GERENCIADI A) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°. 
ANEXO 1- RELAÇÃO  E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

1. RAZÃO SOCIAL: - 
CNPJ N°.: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
RGN° 
CPF N°.: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°. 
ANEXO II— REGISTRO DE PREÇOS  UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W. , celebrada entre o 
Município de Horizonte/CE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item. 

Razão Social: 
CNPJ N°: 

Lote. 
VALOR VALOR 

ITEM UNTD. QTDE. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNITÁRIO TOTAL 

(R$) R$) 

coMissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco, n 5100- Centro - CEP: 62.880-060 Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 
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EDITAL Dói PkËGÂ6ÉtET1ÔNICO N.° 2019. 10. 10.1 - SRP 

ANEXOY.M1NUTADQ.CDNTRATO. 

CONTRATO N°: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE,	 E DO OUTRO 

PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 
23.555.196/0001-86 e CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, 
Centro, Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, através da , neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). Secretário(a)/Gestor(a) da(o) 

doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ 
N°. , por seu representante legal, Sr(a). , CPF N°. , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2019.10.10.1 - SRP, 
cujo objeto é o a Seleção de melhor proposta para Registro de Preços visando futuras e eventuais 
contratações para Serviços de Locação de equipamentos diversos, Serviços de Cerimonial e 
Serviços de Show Pirotécnico, destinados a comemorações, inaugurações, solenidades, datas 
comemorativas realizados pela Secretaria de Assistência Social e Trabalho e Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Horizonte/CE, com Ata de Registro de Preços n° em 
conformidade com a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contratação a 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUTLÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ (), a ser pago mensalmente, na proporção da 
execução dos serviços licitados, de conformidade com as notas fiscais/ faturas, devidamente atestadas 
pelo gestor da despesa/fiscal do contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as 
contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta, e o seguinte: 

3.2. Os valores constantes da proposta não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

VALOR VALOR 
ITEM UNTD. QTDE. ESPECIFICAÇÕES UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (RS) 

TOTAL GERAL R$ 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente castelo Branco, n°5100- Centro - CEP: 62.880-060 Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 
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3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.4. O contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e 
Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Horizonte-Ce. 
3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.°  8.666/93, alterada e consolidada. . CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIJ M.Ø 
4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até o 
dia de de , podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da(o) 
Fundo/ Secretaria de 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, do termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada 
eda Lei N°. 10.520/02. ...... . 6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no termo de referência, parte integrante do 
contrato com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações 
se obriga a atender prontamente; 
c) Arcar com as despesas na execução dos serviços nos locais detéiminados pela contratante, 
assumindo todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com 
o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do 
contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
d) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 
e) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da contratante; 
f) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
g) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos; 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco, n 5100- Centro - CEP: 62.880-060 Horizonte- CE 
Fone: (85) 3336.1434 
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. 
h) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do artigo 65 
da Lei n° 8.666/93. 
i) Registrar o Contrato referente aos lotes 1, 2, 3 e 4, decorrente desta licitação no CREA-CE 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente na data de 
recebimento da ordem de serviços, antes da realização do evento, perante a CONTRATANTE. 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
d) a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
e) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as 

informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata o termo de 
referência, parte integrante do contrato; 

O Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o 
contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Horizonte e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de 
até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

7. 1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) recusar-se a assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrq; 
e) comportar-se de modo inidôneo; tJJJ 

7.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, contados do recebimento da Ordem de Serviços no endereço constante do cadastro, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução dos serviços; 

7.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; 
7.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 
e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global do contrato, conforme o caso; 
7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

cornssÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
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7.4- Constituem motivos para rescisão do contrato: 
7.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
7.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
7.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tomar superior àqueles praticados 

no mercado; 
7.4.4- razões de interesse público; e 
7.4.5- quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

7.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

7.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Horizonte e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 
05 (cinco) anos 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor 
especialmente designado pela Ordenadora de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a 
ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com os 
termos do edital, da proposta e deste contrato. 

corussÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100 - Centro - CEP: 62.880-060 Horizonte-  CE 
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Horizonte-CE, 

Gestora/ Secretária 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

PREFEI1'uRA 
MUNICiPAL DE 

HORIZONTE 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

100  

+0 
Á7  

7,1 * 

coMissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
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